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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO
INTERPOSTO  CONTRA  ACÓRDÃO  QUE
DESPROVEU  A  APELAÇÃO  CÍVEL.  ARGUIÇÃO
DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

-  Não  se  admitem  Embargos  Declaratórios  com
intuito de ver reapreciada a matéria já decidida, sem,
contudo,  verificar  se  existe  qualquer  omissão,
obscuridade ou contradição do ‘decisum’, capaz de
mudar o julgamento.

-  A  contradição  que  dá  ensejo  aos  Aclaratórios  é
aquela existente nos termos do próprio julgado e não
a existente,  supostamente,  entre a fundamentação
da Decisão e a tese apresentada pela parte.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.297.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 278/292) interposto

pela Seguradora LÍDER DO CONSÓRCIO DE SEGURO DPVAT S/A contra
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Acórdão proferido pela 1ª Câmara Cível que desproveu a Apelação Cível por

ele manejada nos autos da Ação de Cobrança do Seguro DPVAT proposta por

José Cleonso Formiga Moura (fls. 272/276). 

O Embargante alega haver contradição e omissão no julgado

que não observou a carência de ação por ausência de interesse processual,

uma vez que não houve o requerimento administrativo prévio. Além disso, não

teria  ocorrido  a  comprovação  das  despesas  médicas,  cujo  reembolso  foi

determinado pela Sentença e Acórdão embargado (fls. 278/292)

Pleiteia,  assim,  o  acolhimento  dos  Embargos  para  sanar  as

contradições do Acórdão, reformando o Acórdão recorrido.

É o relatório. 

VOTO

O  Acórdão  embargado  não  padece  de  nenhum  dos  vícios

elencados no artigo 1.022 do CPC/2015. 

A  contradição  que  dá  ensejo  aos  Aclaratórios  é  aquela

existente nos termos do próprio julgado e não a existente, supostamente, entre

a fundamentação da Decisão e o entendimento da parte. 

O Acórdão embargado foi claro ao assentar que por ter sido

ajuizada  antes  do  precedente  paradigma  do  STF  (que  estabeleceu  a

necessidade do requerimento administrativo prévio), à presente Ação, aplicar-

se-ia a regra de transição. Confira-se o trecho a seguir: 

PRELIMINAR RECURSAL – CARÊNCIA DE AÇÃO
POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

Argui  a  Apelante  a  falta  de  interesse  de  agir,

afirmando que a parte Autora não reclamou através

da via administrativa a indenização. 
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O  Autor  busca  a  diferença  do  pagamento  da

indenização realizado na esfera administrativa que,

segundo ele, teria sido efetuado em valor menor que

o  devido.  Desse  modo,  no  presente  caso  foi

realizado o requerimento administrativo, no entanto,

o pagamento teria sido realizado em valor inferior,

de modo que não há que se falar em ausência de

interesse de agir. 

Ademais,  recentemente,  o  Supremo  Tribunal

Federal, (na mesma linha de raciocínio seguida no

Recurso Extraordinário  nº  631.240,  da relatoria  do

Ministro  Roberto  Barroso,  que  trata  de  benefício

previdenciário, com repercussão geral reconhecida),

ao assentar a necessidade de prévio requerimento

administrativo  como  condição  para  o  acesso  ao

Poder Judiciário também nas Ações de Cobrança de

seguro  DPVAT  (RE  Nº  824712),  estabeleceu  as

regras de transição. Vejamos os julgados citados:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições
para  o  regular  exercício  do  direito  de  ação  é
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para
se  caracterizar  a  presença  de  interesse  em agir,  é
preciso  haver  necessidade  de  ir  a  juízo.  2.  A
concessão  de  benefícios  previdenciários  depende  de
requerimento  do  interessado,  não  se  caracterizando
ameaça  ou  lesão  a  direito  antes  de  sua  apreciação  e
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal
para  sua  análise.  É  bem de  ver,  no  entanto,  que  a
exigência  de  prévio  requerimento  não  se  confunde
com  o  exaurimento  das  vias  administrativas. 3.  A
exigência de prévio requerimento administrativo não deve
prevalecer quando o entendimento da Administração for
notória  e  reiteradamente  contrário  à  postulação  do
segurado.  4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão,
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o
dever  legal  de  conceder  a  prestação  mais  vantajosa
possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato
ainda não levada ao conhecimento da Administração –,
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uma  vez  que,  nesses  casos,  a  conduta  do  INSS  já
configura  o  não  acolhimento  ao  menos  tácito  da
pretensão. 5.  Tendo em vista a prolongada oscilação
jurisprudencial  na  matéria,  inclusive  no  Supremo
Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de
transição  para  lidar  com  as  ações  em  curso,
nos termos a  seguir  expostos.  6.  Quanto às ações
ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio
requerimento  administrativo  nas  hipóteses  em  que
exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação
tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a
ausência  de  anterior  pedido  administrativo  não
deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já
tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado o interesse em agir pela resistência à
pretensão;  (iii)  as  demais  ações  que  não  se
enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão  sobrestadas,
observando-se  a  sistemática  a  seguir.  7. Nas  ações
sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no
pedido  administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de
extinção  do  processo. Comprovada  a  postulação
administrativa,  o  INSS  será  intimado  a  se  manifestar
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente
necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido
administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu  mérito
analisado  devido  a  razões  imputáveis  ao  próprio
requerente,  extingui-se  a  ação.  Do  contrário,  estará
caracterizado  o  interesse  em  agir  e  o  feito  deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii)
e  (iii)  –,  tanto  a  análise  administrativa  quanto  a
judicial  deverão levar  em conta a data do início da
ação  como  data  de  entrada  do  requerimento,  para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que
se  dá  parcial  provimento,  reformando-se  o  acórdão
recorrido para determinar  a baixa  dos autos ao juiz  de
primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega
ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.
Comprovada  a  postulação  administrativa,  o  INSS  será
intimado  para  que,  em  90  dias,  colha  as  provas
necessárias  e  profira  decisão  administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a
data do início da ação,  para todos os efeitos legais.  O
resultado  será  comunicado  ao  juiz,  que  apreciará  a
subsistência  ou  não  do  interesse  em  agir.  (STF:  RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal
Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-220  DIVULG
07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014). 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE
ACESSO  AO  PODER  JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  PRÉVIO.  CARACTERIZAÇÃO  DO
INTERESSE  DE AGIR.  AUSÊNCIA  DE  AFRONTA AO
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ART.  5º,  INC.  XXXV,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO
DPVAT.  REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS
DESNECESSÁRIO  PORQUE  ATENDIDA  REGRA  DE
TRANSIÇÃO  PELA
CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE
631.240). AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO. (STF: RE 824712 AgR, Relator(a):  Min.
CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em
19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO Dje-105  DIVULG
02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015). 

Com efeito,  segundo  o  RE nº  631.240,  tendo  em

vista  a  prolongada  oscilação  jurisprudencial  na

matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, foi

estabelecida  uma  fórmula  de  transição  para  lidar

com as ações em curso e, em todas as hipóteses

previstas,  tanto  a  análise  administrativa  quanto  a

judicial deverão levar em conta a data do início da

Ação como termo de entrada do requerimento, para

todos os efeitos legais.

No  presente  caso,  como  a  Ação  foi  proposta  em

05.05.2014 (fl. 02), isto é, antes do julgamento do

precedente paradigma (03.09.2014), se aplicaria a

regra de transição.

Logo,  considerando  que  a  Demanda  foi  proposta

antes de setembro de 2014 e a Seguradora Apelante

apresentou contestação de mérito, também por esse

motivo resta caracterizado o interesse de agir, pela

resistência à pretensão. 

Por tais razões, REJEITO a preliminar arguida.

Como se vê, não há omissão ou contradição no julgado. 
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Ademais, os Embargos de Declaração não são a via adequada

para reexaminar a matéria já devidamente enfrentada, no intuito, evidente, de

fazer prevalecer o entendimento da parte Embargante. 

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  -  APELO  DE
INTEGRAÇÃO  -  PRETENSÃO  SUBSTITUTIVA  -  FINS
DE PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. -  Não pode
ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos
declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida
por outra. Os embargos declaratórios são apelos de
integração, não de substituição. - Mesmo para fins de
prequestionamento,  o  acolhimento  de  embargos
declaratórios  pressupõe  a  existência  de  vício
catalogado no Art.  535 do CPC.  (EDcl  no AgRg nos
EREsp 150.167, Rel.  Min. Humberto Gomes de Barros,
Corte Especial, DJ 13.08.2007).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INCIDENTE  DE
DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. ACOLHIMENTO
PARCIAL.  APONTADA  OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
IMPROPRIEDADE DOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO.
O  recurso  dos  embargos  de  declaração,  medida
processual  de contorno bastante rígidos, tem como
pressupostos a existência na decisão embargada de
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.
Tendo  o  acórdão  da  Terceira  Seção  deste  Superior
Tribunal de Justiça apreciado e interpretado juridicamente
a  pretensão,  impossível  nos  declaratórios  debater  a
correção  ou  desacerto  da  manifestação  colegiada,
porquanto  não  se  presta  o  recurso  integrativo  à
rediscussão de matéria enfrentada no julgamento.
Ademais,  esta  Corte  Superior  de  Justiça  tem
entendimento pacificado no sentido de que o julgador
não  é  obrigado  a  refutar  expressamente  todas  as
teses  aventadas  pelas  partes,  tampouco  se
manifestar sobre os dispositivos legais que reputam
violados, desde que pela motivação apresentada seja
possível  aferir  as  razões  pelas  quais  acolheu  ou
rejeitou as pretensões deduzidas.
Embargos de declaração conhecidos e desprovidos, por
absoluta  ausência de demonstração do suposto defeito
no julgado.
(EDcl  no  IDC  3/GO,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,
TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  11/03/2015,  DJe
18/03/2015)

Em verdade, percebe-se que o Embargante pretende rediscutir

a matéria já devidamente enfrentada pela Primeira Câmara Cível, no intuito,

evidente,  de  fazer  prevalecer  o  seu entendimento.  Patente,  pois,  serem os

Embargos Declaratórios opostos com intuito de rejulgamento da causa.
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Em  face  de  tais  considerações,  REJEITO OS  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, mantendo integralmente a Decisão recorrida. 

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro  dos  Santos,  o  Excelentíssimo  Doutor  Carlos
Eduardo  Leite  Lisboa (Juiz  convocado  para  substituir  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o
Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 14 de março de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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